Lei Municipal nº 1.074/1999
Dispõe sobre a abertura de Crédito especial para cobrir despesas com a Polícia Militar e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com o 4º CRPM, sediado neste Município, para cumprimento do Convênio nº 02/99, celebrado entre as partes em 10/04/99.

Art. 2º - Para fazer face às despesas do artigo anterior, fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consignado nas seguintes dotações:

6 - Defesa Nacional de Segurança Pública

30 - Segurança Pública

177- Policiamento Militar

3120 - Material de Consumo .........................................
R$ 5.500,00

3132 - Outros serviços e encargos ................................
R$ 4.500,00

Art. 3º - Os recursos para cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão os da Reserva de Contingência.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/04/99. 

Lima Duarte, 06 de julho de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

